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Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional de Curso de Especialização – 25%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12

413,26
1.322,42
3.405,24
11.918,34

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 741972
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.346 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2016/407032.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c Memorando 
Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei Complementar 
nº 39/2002; art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto 
nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, redação original, da Lei Comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 
8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, GERALDO BERNAR-
DINO CORDEIRO DOS SANTOS, mat. nº 5331420/1, no cargo de Investigador 
de Polícia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$12.645,68 (doze mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 20%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
 1.322,42
  330,61
 4.215,23

  12.645,68

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 741983
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.422 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/141188.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986 e art. 6º da Lei nº 9.322/2021, EDIVALDO ATAIDE RODRI-
GUES, mat. nº 499439/2, no cargo de Professor Classe II, nível H, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.090,92 (sete mil e 
noventa reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Gratifi cação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada
Gratifi cação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 

  2.286,59
  1.829,27
  172,89
  207,91

  2.594,26
  7.090,92

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 742051

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA AP Nº 3.550 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/190002.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDA REIS DOS SANTOS, mat. nº 651150/1, 
na função de Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$4.329,36 (quatro mil, trezentos e vinte e nove 
reais e trinta e seis reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.886,24
  1.443,12
  4.329,36

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 742160
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.112 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2014/156844.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II 
e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar 
nº 125/2019; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ANA LUCIA OLIVEIRA DA COSTA, mat. nº 
55204/2 na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$5.017,71 (cinco mil e dezessete reais e setenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de R$ 1.858,41 1.858,41
Gratifi cação pela Escolaridade – 80% 1.486,73

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.672,57
 Total de Proventos 5.017,71

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 742168
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.542 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/1178390.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C,incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, MARIA IVONETE 
DA COSTA SILVA, mat. nº 443921/1, na função de Escrevente Datilógrafo 
- Referência III, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.705,00 (um mil setecentos e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Adicional por Tempo de Serviço – 55% 605,00

Total de Proventos 1.705,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 742775
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.479 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/275907.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 


